
Setor: SEGEJUD

Processo: 1380800-39.2020.5.13.0000

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 157/2020 

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, em
Sessão Administrativa, por videoconferência, via "G oogle Meet",
realizada em 17/12/2020 , sob a Presidência de Sua Excelência o Senhor
Desembargador WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, com a presença de
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,  Sua Excelência a
Senhora Procuradora MYLLENA FORMIGA CAVALCANTE DE ALENCAR MEDEIROS,
presentes Suas Excelências os Senhores Desembargado res LEONARDO JOSÉ
VIDERES TRAJANO, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA, FRANCI SCO DE ASSIS
CARVALHO E SILVA, EDVALDO DE ANDRADE, PAULO MAIA FI LHO, CARLOS COELHO
DE MIRANDA FREIRE, UBIRATAN MOREIRA DELGADO, EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA
e THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE, resolveu , por unanimidade de votos,
REFERENDAR o ATO TRT CGP n.º 129/2020 (publicado em 02.12.2020  – DAe)
que, “ad referendum”, concedeu pensão por morte, de  natureza
vitalícia, à requerente, MARIA LÚCIA DE ARAÚJO CABR AL FAGUNDES, viúva,
em razão do falecimento do Juiz Classista inativo, Garibaldi Cabral
Pereira Fagundes, ocorrido em 20 de outubro de 2020 , equivalente a uma
cota de 60% (sessenta por cento) sobre o valor dos proventos de
aposentadoria do juiz classista falecido, com efeit os a contar do
óbito (20.10.2020), nos termos do art. 40, § 7º, da  Constituição
Federal de 1988, c/c art. 23, caput, e § 4º, da EC nº 103, de 2019, e
arts. 16, inciso I, 74, inciso I e 77, § 2º, inciso  V, alínea “c”,
item 6, da Lei nº 8.213/91, e art. 10 da Lei nº 6.9 03/81.

Observação:  comparecimento dos Desembargadores Ana Maria Ferre ira
Madruga e Eduardo Sergio de Almeida, em afastamento s legais, na forma
regimental.

MARCELO TEIXEIRA CORRÊA DE OLIVEIRA
Secretário Geral Judiciário A
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